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1. INTRODUÇÃO
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• Trata-se de pedido de recuperação judicial proposto em 08.07.2022 pelas empresas G. DA SILVA CALÇADOS EIRELI, inscrita no

CNPJ/MF sob o nº 12.289.084/0001-04, HIKER CALÇADOS EIRELI – ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.742.232/0001-09,

INDÚSTRIA DE CALÇADOS MADRA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.241.712/0001-06 e SÃO FRANCISCO INDUSTRIA DE

CALCADOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.665.573/0001- 56, integrantes do GRUPO SÃO FRANCISCO. O referido

processo está tramitando sob o nº 5016531-91.2022.8.21.0019 perante o juízo da Vara Regional Empresarial da Comarca de Novo

Hamburgo -RS.

• O presente Relatório reúne de forma sintética as informações operacionais, financeiras, econômicas e processuais, limitada

às informações disponibilizadas, não exaustivas, da Recuperação Judicial das empresas do Grupo São Francisco, em

atenção ao disposto no art. 22, II, c, da Lei 11.101/05.

• As informações prestadas pela Administradora Judicial são extraídas da análise dos dados fornecidos mensalmente pelas

Recuperandas, bem como de reuniões com os procuradores e representantes das empresas.



1.1 Cronograma Processual 
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DATA EVENTO LOCALIZAÇÃO AUTOS

08/07/2022 Ajuizamento do pedido de Recuperação Judicial Evento 1

14/07/2022 Decisão que determinou a realização de Laudo de Constatação Prévia Evento 10

18/07/2021 Apresentação do Laudo de Constatação Prévia Evento 19

20/07/2022 Decisão de deferimento do processamento da RJ Evento 21

26/07/2022 Publicação Edital Art. 7º § 1º LREF Evento 41

19/09/2022 Apresentação do Plano de Recuperação Judicial Evento 80

No que diz respeito ao cronograma processual da presente Recuperação Judicial, seguem listados os principais atos:
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O pedido de recuperação judicial, nos termos do Evento 01, foi apresentado pelos seguintes requerentes,

integrantes do GRUPO SÃO FRANCISCO , que são:
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Com relação às operações realizadas pelas empresas requerentes, seguem as principais informações, em

formato resumido, considerando os dados apresentados perante a Junta Comercial :
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Com relação às operações realizadas pelas empresas recuperandas, seguem as principais informações,

em formato resumido, considerando os dados apresentados perante à Junta Comercial :



1.2 Da estrutura societária e organizacional – Atividade empresarial  

8

Com relação às operações realizadas pelas empresas requerentes, seguem as principais informações, em

formato resumido, considerando os dados apresentados perante a Junta Comercial :
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Com relação às operações realizadas pelas empresas requerentes, seguem as principais informações, em

formato resumido, considerando os dados apresentados perante a Junta Comercial :



1.3 Resumo processual 
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De acordo com o pedido inicial e em cumprimento à previsão do art . 51, I , da Lei 11.101/05, foram apontados

como causas da crise os seguintes acontecimentos:

Crise no setor calçadista – principalmente na região Sul

• Necessidade do setor calçadista de se reinventar a part ir de entrada de concorrentes vindos do exterior -

principalmente da China;

• Crise no setor a part ir da desvalorização do Dólar em frente ao Real, vis to que grande parte das recei tas do

setor eram dolarizadas, uma vez que os produtos eram dest inados à exportação;

• Ausência de adesão, principalmente dentro do polo calçadista da região Sul, do sistema e-commerce e suas

variantes, que era uma necessidade de transformação natural do setor.

Particularidades da crise enfrentada pela requerente

• Após, a crise econômica causada pela pandemia do COVID-19 foi o momento derradeiro para que fosse

observado drást ica diminuição no faturamento das empresas, tendo em vista a necessidade de paral isação,

muitas vezes por completo, da at ividade empresarial ;
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Particularidades da crise enfrentada pela requerente

• Necessidade súbita de arcar com custos para proteção à saúde dos funcionários como máscaras e álcool em gel

em grandes quant idades;

• Como referido anteriormente, o setor calçadista ainda não se mostrava presente no ambiente online por meio de

e-commerce de modo que sent iu de maneira ainda mais agravada a crise decorrente da Pandemia, uma vez que

se viu impossibi l i tado tanto de produzir quanto de vender seus produtos, cenário que se observa no caso

concreto;

• Impactos em toda a cadeia de produção, desde a compra de insumos até a efet iva produção do calçado;

• Demissão em massa, com a consequente necessidade de se socorrer a emprést imos f inanceiros.

Ainda, ressalta-se que 2019 fora o ano em que o Grupo realizou altos invest imentos, abrindo nova sede, de

modo que, como todo invest imento, signif icou aplicação de capi tal, de modo que a crise apresentada em 2020 fora

ainda mais fatal às requerentes.
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Para melhor visual ização dos acontecimentos das empresas do Grupo, apresenta-se a seguinte l inha do

tempo:

Neste contexto, as recuperandas alegam que além da implementação de medidas saneadoras, a

Recuperação Judic ial é fundamental para reestruturação da at ividade e readequação do f luxo de pagamento,

possibi l i tando a equalização do passivo. Assim sendo, necessário aguardar o Plano de Recuperação Judicial a

ser apresentado pelas recuperandas e a manifestação dos credores.



1.4 Consolidação Processual e Consolidação Substancial 
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As requerentes af i rmam a existência de grupo econômico de fato, ajuizando este procedimento em

l i t isconsórcio at ivo. De acordo com o pedido inicial, relatam que há comunhão de direi tos e obrigações entre as

empresas, assim como dívidas e credores af ins decorrentes de garant ias cruzadas, de modo que o endividamento de

uma prejudica de forma sistêmica a cont inuidade das at iv idades da outra.

Desse modo, af irmam pela existência de uma relação de dependência em vir tude da confusão patr imonial

entre as empresas, que seus negócios são afetados de forma conjunta, principalmente pelo perf i l dos passivos das

empresas (credores comuns e garant ias cruzadas), bem como pela correlat ividade das at ividades exercidas, motivo

pelo qual há requerimento expresso pela consolidação substancial .

Nesse sent ido, de acordo com decisão de EVENTO 21 dos autos de Recuperação Judic ial, restou

determinado que:

“Demonstrado suficientemente o atendimento dos condicionantes do Art. 69-J é de ser deferida que a Recuperação Judicial tramite em

CONSOLIDAÇÃO SUBSTANCIAL, sem necessidade de postergar o exame do ponto para a assembleia de credores.”



1.5 Demandas pendentes de julgamento 
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Atendendo a dispositivo sugerido pelo CNJ, especialmente no que se refere a necessidade de identificação de demandas que podem

gerar obstáculos no andamento do feito.

Nesta seara, neste momento, não se identificou qualquer incidente ou feito que necessite certa urgência na avaliação e julgamento.



2. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL
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As recuperandas apresentaram o Plano de Recuperação Judicial, tempestivamente, conforme EVENTO 80 dos autos do processo de

Recuperação Judicial, nos termos do art. 53 da Lei 11.101/05.

Nesse sentido, a Administração Judicial elaborou relatório sobre o Plano de Recuperação Judicial, nos termos do art. 22, II, h, da Lei

11.101/05, de acordo com a manifestação de EVENTO 81.



3. SITUAÇÃO OPERACIONAL

16

As informações operacionais foram obtidas através dos documentos disponibilizados pelas empresas recuperandas, em cumprimento ao

disposto no art. 52, IV da Lei 11.101/05.

Desta forma, trata-se o presente relatório da análise das informações contábeis disponibilizadas, considerando o mês de agosto de 2022.

Tendo em vista a decisão de EVENTO 21 que determinou o processamento da presente Recuperação Judicial em CONSOLIDAÇÃO

SUBSTANCIAL, os dados das empresas foram analisados de maneira consolidada, conforme será a seguir exposto.



3.1 Do quadro de funcionários 
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As empresas indicaram um total de 195 funcionários ativos no mês de agosto/22, representando variação nos meses analisados.

Assim, segue gráfico do quadro funcional.
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3.2 Do quadro econômico 
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Conforme segue, verifica-se análise vertical

consolidada do Balanço das empresas do Grupo com

variação dos saldos de Maio/22 a Agosto/22.

3.2.1 Da Análise vertical do Balanço

Jan - Maio 2022 Jan - Agosto 2022 Variação 

ATIVO 63.812.217,56 64.281.527,09 1%

ATIVO CIRCULANTE 55.709.173,26 67.053.902,89 20%

DISPONIBILIDADE - 4.710.410,92 - 271.647,75 -94%

CLIENTES 12.153.499,52 11.910.832,23 -2%

TRIBUTOS A RECUPERAR 213.899,43 209.985,05 -2%

OUTROS CRÉDITOS 38.127.522,56 43.805.850,35 15%

ESTOQUES 9.543.344,55 11.017.564,89 15%

DESPESAS ANTECIPADAS 381.318,12 381.318,12 0%

CONTAS DE COMPENSAÇÃO - -

- -

ATIVO NÃO CIRCULANTE 8.103.044,30 1.872.564,59 -77%

INVESTIMENTOS 500,00 500,00 0%

IMOBILIZADO 520.576,16 471.184,59 -9%

CONTAS DE COMPENSAÇÃO 6.181.088,14 - -100%

INTANGIVEL 1.400.880,00 1.400.880,00 0%

PASSIVO 63.812.217,56 64.281.527,09 1%

PASSIVO CIRCULANTE 57.646.829,86 60.693.491,39 5%

FORNECEDORES 32.656.558,04 33.795.961,40 3%

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 3.173.082,54 2.664.695,13 -16%

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 8.290.007,33 9.138.470,79 10%

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 3.870.723,21 2.896.490,40 -25%

OUTRAS OBRIGAÇÕES 9.656.458,74 12.197.873,67 26%

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 13.465.996,78 14.856.961,26 10%

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS PARCELADAS 226.249,12 1.617.213,60 615%

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 13.239.747,66 13.239.747,66 0%

PATRIMÔNIO LÍQUIDO - 7.300.609,08 - 6.623.985,27 -9%

CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 375.400,00 375.400,00 0%

RESERVAS - 14.311.587,06 - 8.559.097,30 -40%

RESERVAS DE LUCROS - 14.311.587,06 - 8.559.097,30 -40%

CONTAS DE COMPENSAÇÃO 6.181.088,14 - -100%

RESULTADO DO EXERCICIO 454.489,84 1.559.712,03 243%



3.2 Do quadro econômico 
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Conforme segue, verifica-se análise vertical

consolidada do DRE das empresas do Grupo com

variação dos saldos até Agosto/22.

3.2.2 Da Análise vertical do DRE
Jan-Mai 2022

Análise vertical 
sobre Receita 

total Jan-Ago 2022

Análise vertical 
sobre Receita 

total

Receita de Serviços 21.098.297,20 100% 29.942.700,96 100%

Total das Receitas 21.098.297,20 100% 29.942.700,96 100%

- -

(-) Deduções das Receitas - 4.426.146,64 -21% - 7.490.810,35 -25%

Receita Liquida 16.672.150,56 79% 22.451.890,61 75%

- -

Custo dos serviços -11.221.045,22 -53% - 15.827.237,33 -53%

- -

Lucro Bruto 5.451.105,34 26% 6.624.653,28 22%

- -

(-) Despesas Operacionais - 3.274.828,28 -20% - 5.075.736,10 -17%

Despesas Operacionais - 1.945.151,94 -12% - 1.919.232,14 -6%

Despesas Administrativas - 245.599,32 -1% - 663.013,43 -2%

Despesas Tributarias - 7.866,58 0% - 16.756,79 0%

Despesas Financeiras - 1.076.210,44 -6% - 2.476.733,74 -8%

- -

Resultado Operacional Líquido 2.176.277,06 13% 1.548.917,18 5%

- -

Receitas Financeiras 10.904,14 0% 11.645,93 0%

Receitas Não Operacionais 334,76 0% - 0%

Despesas Não Operacionais - 0% - 850,00 0%

- -

Resultado antes IRPJ e CSSL 2.187.515,96 13% 1.559.713,11 5%

- -

IRPJ e CSSL - 0% - 0%

- -

LUCRO DO EXERCÍCIO 2.187.515,96 13% 1.559.711,51 5%
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É possível observar que o lucro bruto e o lucro líquido

sofreram pouca alteração apesar do aumento da

receita no período até agosto de 2022.

3.2.3 Dados econômicos
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É possível observar no gráfico que segue que a

representatividade da receita financeira é quase a

metade da receita operacional total do grupo.

3.2.4 Despesa financeira e operacional
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3.3 Credores submetidos ao processo de Rec. Judicial 
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De acordo com a relação apresentada pelas recuperandas as dívidas anteriores a propositura da RJ, 

perfazem um total aproximado de R$ 32.745.598,49 de passivo, assim distribuídos:

Dados Grupo São Francisco

Composição Passivo

Total %

Classe I  - Trabalhista 1.411.132,69 4,31%

Classe II - Garantia Real - 0,00%

Classe III - Quirografarios 29.213.452,93 89,21%

Classe IV - ME/EPP 2.121.012,87 6,48%

Total 32.745.598,49 100,00%
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Como se verifica pelo gráfico abaixo, a grande parte do passivo vinculado à Recuperação Judicial do Grupo de

empresas é formada por credores quirografários.

Composição Passivo Grupo São Francisco

Classe I  - Trabalhista Classe II - Garantia Real

Classe III - Quirografarios Classe IV - ME/EPP
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As empresas indicam a existência de passivo fiscal de aproximadamente R$ 12.540.761,36 de acordo com RMA de agosto de 2022. Nesse

sentido, segue relatório com o detalhamento das dívidas. Não obstante, a evolução do passivo fiscal será objeto de análise específica em incidente

próprio.
Descrição Tributo Saldo Devedor 

em 30/06/2022
Saldo Devedor em 

30/07/2022
Variação 
Mensal

Observação do 
mês

Saldo Devedor em 
30/08/2022

Variação 
Mensal

Observação do 
mês

FEDERAL 4.942.140,99 5.224.664,87 282.523,88 Aumentou 5.412.783,16 188.118,29 Aumentou 

Imposto de Renda Retido na Fonte 6.921,33 6.921,33 - sem variação 8.205,56 1.284,23 Aumentou 

PIS a Recolher 309.724,53 338.791,99 29.067,46 Aumentou 351.609,67 12.817,68 Aumentou 

COFINS a Recolher 1.472.001,30 1.605.887,81 133.886,51 Aumentou 1.664.926,84 59.039,03 Aumentou 

IRPJ a Recolher 206.859,90 206.859,90 - sem variação 206.859,90 - sem variação 

CSSL a Recolher 141.702,81 141.702,81 - sem variação 141.702,81 - sem variação 

INSS retido a Recolher 1.401.899,63 1.395.829,32 - 6.070,31 Diminuiu 1.434.260,14 38.430,82 Aumentou 

CSRF a Recolher 919.098,48 926.913,34 7.814,86 Aumentou 964.833,21 37.919,87 Aumentou 

INSS a Recolher 459.208,14 551.977,10 92.768,96 Aumentou 563.216,61 11.239,51 Aumentou 

FGTS a Recolher 24.724,87 49.781,27 25.056,40 Aumentou 77.168,42 27.387,15 Aumentou 

Parcelamento Receita Federal a Recolher - - - - -

Parcelamento INSS a Recolher - - - - -

ESTADUAL 6.606.494,44 6.925.934,01 319.439,57 Aumentou 7.127.978,20 202.044,19 Aumentou 

ICMS a Recolher 6.606.494,44 6.925.934,01 319.439,57 Aumentou 7.127.978,20 202.044,19 Aumentou 

Parcelamento ICMS a Recolher - - - - -

MUNICIPAL - - - - -

ISSQN a Recolher - - - - -

TOTAL GERAL 11.548.635,43 12.150.598,88 601.963,45 Aumentou 12.540.761,36 390.162,48 Aumentou 
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4.1 Dados dos balancetes mensais: 

Ativos e Passivos

Podemos observar que tanto no ativo quanto no passivo a

maior representatividade está no circulante.
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4.2. Índices de liquidez

INDICATIVOS DE LIQUIDEZ

Em subitens tal indicativo foi analisado em 4 etapas, quais sejam:

• Liquidez Corrente: tem por objetivo analisar as condições de pagamento das dívidas no curto prazo.

• Liquidez Seca: tem por objetivo analisar as condições de pagamento das dívidas no curto prazo, mas exclui o item estoques no qual

estão muitas vezes valorizados eis que não aplicado índices de depreciação e outros fatores econômicos;

• Liquidez Geral: Analisa as condições de pagamento das dívidas no longo prazo;
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4.2 Índices de liquidez

Os números relativos à liquidez da devedora no geral,

continuam iguais no período analisado.

Conforme gráfico abaixo, em geral a empresa possui um

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL de 0,91 inferior a 1,00, isto

demonstra que a empresa possui ativos inferiores as obrigações

existentes.
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4.3 Índices de rentabilidade 

A Margem Líquida, nos termos do gráfico que segue, representa

qual o percentual líquido de lucro que o Grupo obteve por cada

unidade vendida no período.
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5. MUDANÇA DE ENDEREÇO 
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A administração judicial foi informada da mudança de endereço do

estabelecimento principal do Grupo São Francisco.

Assim, verifica-se mudança de endereço da Rua Washington Luiz, nº 193

e 135, Parobé/RS para a Rua Floriano Peixoto, nº 287, Parobé/RS.

De acordo com as informações prestadas pelas recuperandas, a mudança

importa em melhoria e otimização da linha de produção, uma vez que o

novo espaço é mais adequado a atividade praticada.

Não se tratando de imóveis próprios, as recuperandas apresentaram o

contrato de locação do novo endereço.



6. DA VISITA TÉCNICA
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A Administração Judicial, no exercício de suas funções e em

observância ao disposto no art. 22, II, c da LREF, realizou

reunião com os procuradores das recuperandas e

representantes das empresas, na modalidade presencial, em

08/09/2022, no novo endereço das recuperandas.

A referida reunião foi acompanhada pelos advogados Luis

Henrique Guarda (OAB/RS 49.914), Diego Fernandes Estevez

(OAB/RS 57.028) e Caroline Pastro Klóss (OAB/RS 99.624),

bem como do coordenador da área contábil Fabricio Matos de

Matos (CRCRS 70.630).
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Principal estabelecimento: Parobé/RS
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Principal estabelecimento: Parobé/RS
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Indústria: São Francisco de Paula/RS



7. CONCLUSÕES 
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Conforme exposto ao longo do presente relatório de atividades, a Administração Judicial realizou visita no local e reunião com os

advogados e representantes das empresas em setembro de 2022 e constatou que a empresa está em atividade.

Além disso, de acordo com a análise da documentação e da contabilidade apresentada, é possível depreender que o relato da inicial é

factível, restando em evidência que a empresa está enfrentando situação de crise econômico-financeira, documentada também nos balanços e

demonstrativos de resultado.
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